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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 

RUA ADEMAR DE BARROS Nº 530 

CNPJ 45.547.403/0001-93. 

 

 

RETIRRATIFICAÇÃO DO PREGÃO N.º 081/2018 

 

 

MANOEL IRONIDES ROSA, Prefeito DO Município de Bastos 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

    RETIRRATIFICAR O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO 

DE PREÇOS N.º081/2018, PARA CONTRATAÇÃO DE 500 SESSÕES DE HIDROTERAPIA PARA 

PACIENTES COM PRESCRIÇÃO MÉDICA. 

    FICA RETIFICADO O PREÇO MÉDIO PESQUISADO, PASSANDO DE r$ 

38,33 POR SESSÃO PARA R$ 40,00 POR SESSÃO. A MUDANÇA DE VALORES SE JUSTIFICA, EM 

VIRTUDE DA APRESENTAÇÃO DE DOIS ORÇAMENTOS SEREM DA MESMA EMPRESA COM VALORES 

DIFERENTES, AO COTAR UMA TERCEIRA EMPRESA, O PREÇO APRESENTADO FOI COTADO COM 

VALOR UM POUCO ACIMA, ONDE SE VERIFICOU A DIFERENÇA A MAIOR. 

    FACE A DIFERENÇA DO VALOR MÉDIO, SERÁ CONTADO NOVO PRAZO 

DE 8 DIAS ÚTEIS A CONTAR DA DATA DA última PUBLICAÇÃO em órgão de imprensa, NOS 

TERMOS DO ART. 21, § 4.º, DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 COM AS ALTERAÇÕES DA LEI FEDERAL 

N.º 8.883/94, passando a ocorrência do pregão para o dia 10/09.2018, às 8:30hs. 

    FICAM RATIFICADOS OS DEMAIS ITENS E SUBITENS DO EDITAL 

MINUCIOSO.  
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    Determino ao setor competente da municipalidade, que 

tome as providências cabíveis para a VALIDAÇÃO DO ATO. 

  

PREFEITURA do município DE BASTOS, 

AOS 23 DE AGOSTO DE 2018. 

 

MANOEL IRONIDES ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 

 


